
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS/BA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

 
AVISO DE RESULTADO E SOLICITAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA 
 
A Câmara Municipal de Cruz das Almas/BA, torna público para conhecimento dos interessados 
que a Dispensa de Licitação 007/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, com base no do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria nº 123/2021, de 30 de dezembro de 2021, 
da Portaria n° 124/2021, de 30 de dezembro de 2021, e demais legislação aplicável, torna 
público que recepcionou seis propostas em razão do aviso de contratação, contou com a 
participação das seguintes empresas: 
 

EMPRESAS VALORES 

ANDRADE E SOUZA ATACADISTA LTDA, CNPJ: 
43.821.250/0001-03. 

R$ 19.439,63 

GFS PAPELARIA INFORMATICA ARTIGOS DE 
ARMARINHO LTDA CNPJ: 45.926.760/0001-62. 

R$ 52.199,00 

MAPPEDI COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
42.909.905/0001-29. 

R$ 52.314,25 

ALFREDO AGLE SANTANA BARACAT HABIB LTDA – 
ME, CNPJ: 26.130.780/0001 – 88. 

R$ 52.743,08 

D.N. PAPELARIA E INFORMATICA LTDA CNPJ: 
14.780.254/0001-84. 

R$ 53.564,10 

ENVISA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
51.353.056/0001-60. 

R$ 53.997,10 

 
 
Cruz das Almas-Ba., 11 de Fevereiro de 2025 
 
 
MARIO FIUZA PASSOS  
Agente de Contratação 
 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 
Em conformidade com o item 4.7. do aviso de contratação 007/2025, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, e 
conforme previsto no artigo 59, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, visando a promoção de diligência, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, solicito da empresa ANDRADE 
E SOUZA ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.821.250/0001-03, que comprove a 
exequibilidade da proposta apresentada, com provas que ateste a viabilidade dos preços, para 
fornecimento parcelado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
Aguardamos a manifestação dentro do prazo estabelecido, a fim de evitar comprometimento no 
andamento do certame. 
 
Cruz das Almas-Ba., 11 de fevereiro de 2025 

 

MARIO FIUZA PASSOS  

Agente de Contratação 


